
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 21/2025 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA 
SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 25 (Vinte e Cinco) do 
mês de Junho do ano de dois mil e vinte e cinco(2025), Sessão na forma híbrida, às 9:00 
horas, teve lugar a 21ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que, o eminente 
Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de 
Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da sessão Ordinária Nº 20ª/2025, 
Segunda Câmara de Direito Privado, de 18 (Dezoito) do mês de junho do ano de 2025. 
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO; 
Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA; Des. CARLOS ALBERTO MENDES 
FORTE(Ausente por motivo de férias); Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA convocada pela 
Portaria Nº 1457/2025. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pela EXMA. 
SRA. DRA. SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA e o representante da Defensoria 
Pública pelo Exma. Sra. Dra. FRANCILENE GOMES DE BRITO, sendo os trabalhos 
coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA - PROCESSOS COM 
REQUERIMENTOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL - 1 - Agravo de Instrumento Nº 
3003750-43.2025.8.06.0000 Agravante: José Heleno Lopes Viana, Agravado: Amaurilio de 
Sousa Holanda e Outro. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do 
advogado da parte agravante,  Dr. José Heleno Lopes Viana, OAB/CE 1 485, Em seguida o 
presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente 
com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 2 - Apelação Nº 0203966-94.2023.8.06.0112 Apelante: Francisco 
Vidal da Luz, Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do 
advogado da parte apelante, Dr. Júnior Aguiar, OAB/CE 14 925, Em seguida o presente 
feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os 
demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 3 - Agravo de Instrumento Nº 3004635-91.2024.8.06.0000 Agravante: 
Omini S/A Crédito Financiamento e Investimento, Agravado: Edson Queiroz Neto. 
Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
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Anunciado o processo, o advogado da parte agravada,   Dr. Fernando Veras, OAB/CE 14 
925, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relatoro proferiu o voto, o qual a 
composição julgadora acompanhou o relator.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 4 - Apelação Nº 
0002151-78.2014.8.06.0074 Apelante: João Walter Muniz, Apelado: Antônio Carlos Neto de 
Vasconcelos. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, o advogado da parte apelada,  Dr. Afonso 
Torres, OAB/CE 16 340, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator 
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 5 - 
Apelação Nº 0003939-59.2016.8.06.0074 Apelante: João Walter Muniz, Apelado: Antônio 
Carlos Neto de Vasconcelos. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, o advogado da parte apelada,  Dr. Afonso 
Torres, OAB/CE 16 340, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator 
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em julgar prejudicado, nos termos 
do voto do eminente relator” 6 - Apelação Nº 0246997-80.2021.8.06.0001 Apelante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL, Apelado: Serviço Social do Comércio - SESC. 
Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  
Anunciado o processo, a advogada da parte apelada,  Dra. Laura Nascimento, OAB/CE 54 
403, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a 
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 7 - Apelação Nº 
0181432-43.2019.8.06.0001 Apelante: Fernando Antônio Marques, Apelado: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, a advogada da parte apelada,  Dra. Marina 
Faust, OAB/CE 39 872, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator 
proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 8 - Apelação 
Nº 0280078-49.2023.8.06.0001 Apelante: Condomínio Shopping Aldeota Expansão, 
Apelado: Tiago Muniz Norões. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA , Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o 
advogado da parte apelada, Dr. Rafael Martins, OAB/CE 55 001. Após a manifestação do 
ilustre advogado, o eminente Relator Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO proferiu o voto 
no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, na sequência o 
eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO , pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Pedido de vista concedido e o Julgamento suspenso. Processo 
adiado. 9 - Apelação Nº 0913543-15.2014.8.06.0001 Apelante: ET & M Indústria e 
Comércio de Alimentos Ltda, Apelada: Emtep Serviços Técnicos de Petróleo Ltda. 
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Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte 
apelante,  Dr.Peterson Nascimento, OAB/CE 24.842. Após a manifestação do ilustre 
advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou 
a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer 
do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 10 - Agravo de Instrumento Nº 0639454-56.2024.8.06.0000 
Agravante: José Francisco de Oliveira Filho, Agravada: Francisca Aurilene de Oliveira 
Garcia. Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Anunciado o 
processo, constatou-se a ausência da advogada da parte agravante,  Dra. Nazinha Franco, 
OAB/CE 14 954, Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto 
antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 11 - Apelação Nº 
0004115-59.2011.8.06.0156 Apte/Apdo: Francisco Plácido Silva Neto, Apte/Apdo: Venicius 
Wagner Nogueira de Moura. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da 
parte agravante, Dr. Francisco Wantuil Chagas, OAB/CE 5 342, Em seguida o presente 
feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os 
demais. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer 
dos recursos, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento ao recurso da autora e 
negar provimento ao apelo da parte promovida, nos termos do voto da eminente 
relatora” 12 - Agravo de Instrumento Nº 0622044-48.2025.8.06.0000 Agravante: Salim 
Bayde Filho, Agravado: MOB Inteligência Participações Ltda. Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA , Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no 
prazo regimental o advogado da parte agravada, Dr. Thiago Pinheiro, OAB/CE 37 999. Após 
a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a 
composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente relator” 13 -  Apelação Nº 
0201212-17.2023.8.06.0160 Apelante: Banco Itau BMG Consignado S/A,  Apelada: Maria 
Alves de Sousa. Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. 
Anunciado o processo, o advogado da parte apelante,  Dr. Eduardo Ferri,  OAB/CE 21 310, 
declinou do uso da palavra; na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a 
composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 14 - Apelação Nº 
0225632-62.2024.8.06.0001 Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda,  Apelado: Pedro 
Roberto de Matos Mesquita. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, o advogado da parte apelante,  Dr. Thiago 
Façanha, OAB/CE 36 659, declinou do uso da palavra; na sequência a eminente Relatora 



proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 15 -  
Apelação Nº 3000252-62.2025.8.06.0056 Apelante: Antônia Bento Pereira Andrade,  
Apelado: Banco Itau BMG Consignado S/A. Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des.EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo 
regimental a advogada da parte apelado, Dra. Gisélia Dantas, OAB/CE 34 066 . Após a 
manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição 
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente relatora” 16 - Apelação Nº 0201018-80.2024.8.06.0166 Apelante: 
Itau Unibanco S/A,  Apelado: Francisco Soares Chagas. Julgadores: Exma.Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez o uso da 
palavra no prazo regimental a advogada da parte apelante, Dra. Gisélia Dantas, OAB/CE 34 
066 . Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual 
a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 17 - Agravo de Instrumento Nº 
3005346-62.2025.8.06.0000 Agravante: Unimed Fortaleza, Agravada: Marza Braga Feijó. 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Anunciado o processo, a advogada da parte agravada,  Dra. Valéria Nunes, OAB/CE 48 
815, declinou do uso da palavra; na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a 
composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 18 - Agravo de Instrumento Nº 
3002195-88.2025.8.06.0000 Agravante: Keliane da Silva Sousa, Agravado: Banco Pan S/A. 
Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte agravante, Dr. 
Hawlysson Silveira OAB/CE OAB/CE 7107, Em seguida o presente feito, foi julgado e 
convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 19 - Apelação 
Nº 0203959-97.2024.8.06.0167 Apelante: Francisca Ivete Gomes, Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a 
advogada da parte apelante,Dra. Ariadnna Farrapo, OAB/CE 43 689 . Após a manifestação 
da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora 
acompanhou a relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou 
em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do eminente relator” 20 - Agravo de Instrumento Nº 
3000399-62.2025.8.06.0000 Agravante: Edmundo Lacerda da Paz, Agravado: Francisco 
Edmar de Lima. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
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Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA , Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. 
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte 
agravante, Dr. Carlos Alberto de Alencar, OAB/CE 11 074. Após a manifestação do ilustre 
advogado, o eminente Relator Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO pediu vista dos autos 
para melhor exame da matéria. Pedido de vista concedido e o Julgamento suspenso. 21 - 
Apelação Nº 0273065-67.2021.8.06.0001 Apelante: Companhia Energética do Ceará - 
ENEL, Apelado: Navegamais Telecom Ltda. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, a advogada da parte apelada,  
Dra. Gabrielly Lessa, OAB/CE 28 618, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente 
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 22 - 
Apelação Nº 0203721-75.2024.8.06.0071 Apte/Apdo: Caixa de Previdência e Assistência 
dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde - CAPESESP, Apte/Apdo: Francisco Vieira 
Nunes (Autor). Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA , Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. 
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte 
apelante, Dr. José Fernandes Júnior, OAB/PB 26 564 . Após a manifestação do ilustre 
advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou 
o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer 
dos recursos para dar-lhe provimento  da parte promovida e julgar prejudicado o 
recurso da parte autora, nos termos do eminente relator.” 23 - Apelação Nº 
0203340-67.2024.8.06.0071 Apte/Apdo: José Aldenor Brito (Autor), Apte/Apdo: Caixa de 
Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde - CAPESESP. 
Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA , Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. 
Anunciado o processo, o advogado da parte apelante,  Dr. José Fernandes Júnior, OAB/PB 
26 564, declinou do uso da palavra; na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual 
a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer dos recursos para negar provimento ao apelo da 
parte promovida e dar-lhe provimento ao recurso do autor, nos termos do eminente 
relator.” 24 - Apelação Nº 3000463-10.2025.8.06.0053 Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A, 
Apte/Apdo: Maria Lucineide Fonteles (Autora). Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo 
regimental o advogado da parte apelante, Dr. Kelvin Lima, OAB/CE 52 352. Após a 
manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição 
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer dos recursos para dar-lhe parcial provimento ao apelo da 
autora e negar provimento ao apelo da parte promovida, nos termos do eminente 
relator.” 25 - Agravo de Instrumento Nº 0623852-88.2025.8.06.0000 Agravante: W.N.DA 
S.L., Agravada: L.F.G. M. G. D. S. R. P. S. G. L. F. G.. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, o advogado da parte 
agravada,  Dr. Pablo Ricardo de Araújo, OAB/CE 45 018 , declinou do uso da palavra; na 
sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou 
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a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer 
do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” PROCESSOS COM REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA - 26 - 
Embargos de Declaração Nº 0638854-69.2023.8.06.0000/50000 Embargante: Omini S/A, 
Crédito, Financiamento e Investimento, Embargado: Edson Queiroz Neto. Julgadores: 
Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Na presente 
sessão, foi anunciado os Embargos de Declaração acima mencionado  e constatou-se a 
presença do Dr David Peixoto advogado representando a parte Embargante, na sequência 
o eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, proferiu o voto conhecendo do 
recurso para negar-lhe provimento, logo após a eminente  Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO, proferiu o voto conhecendo do recurso para dar-lhe provimento com 
efeito infringente, ato contínuo a eminente Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
acompanhou o voto da eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, em 
seguida o Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, anunciou o resultado do 
julgamento. Síntese de julgamento : “A câmara por maioria acordou em conhecer do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, ficando o acórdão sob sua lavra.  PEDIDO DE VISTA: 
27 - Apelação Cível 0202255-67.2024.8.06.0064 Polo ativo MARIA JOSE GONZAGA 
MOREIRA, Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des.EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Na presente sessão, o eminente Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO pediu vista dos autos pelo sistema de voto 
antecipado provisório, da relatoria da eminente Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, o pedido de vista foi concedido. Processo adiado. 28 - Apelação Cível 
0268703-17.2024.8.06.0001 Polo ativo NEUMA MARIA BRANDAO DA SILVA, Polo passivo 
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO. Na presente sessão, o eminente Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO pediu vista dos autos pelo sistema de voto antecipado 
provisório, da relatoria da eminente Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, o pedido 
de vista foi concedido. Processo adiado. DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA - 29 - 
Agravo de Instrumento 3000324-23.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA,Polo passivo G. E. B. M. Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 30 - 
Agravo de Instrumento 3002339-62.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, Polo passivo ANA CARLA SOUZA DE 
OLIVEIRA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 31 - Agravo de Instrumento 3003650-88.2025.8.06.0000 Polo ativo 
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, Polo passivo 
MARIA GRACIELE ALVES BRAGA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
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GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 32 - Agravo de Instrumento 
3002880-95.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO LTDA, Polo passivo H. B. C. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 33 - Agravo de 
Instrumento 3002006-13.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, Polo passivo M. C. G. Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 33 - 
Agravo de Instrumento 3003306-10.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A, 
Polo passivo ANDREA MARIA ROCHA RODRIGUES. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 34 - Agravo de Instrumento 
3004011-42.2024.8.06.0000 Polo ativo IMACULADA GORDIANO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, Polo passivo PAQUETA CALCADOS LTDA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 35 - Apelação Cível 
3000176-47.2025.8.06.0053 Polo ativo JOSE GOMES DOS SANTOS, Polo passivo 
ASPECIR PREVIDENCIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 36 - Apelação Cível 
3000934-98.2025.8.06.0029 Polo ativo CARLOS ALBERTO PEREIRA COSTA,Polo passivo 
BANCO PAN S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente relatora” 37 - Apelação Cível 0251620-85.2024.8.06.0001 Polo 
ativo BENEDITO RODRIGUES CAVALCANTE, Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 38 - Apelação Cível 0203868-33.2024.8.06.0029 Polo ativo BANCO BRADESCO 



S/A, Polo passivo MARIA DE FATIMA DA SILVA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer dos recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento ao recurso do BANCO BRADESCO S/A e dar-lhe parcial 
provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da eminente relatora” 39 - 
Apelação Cível 0200560-67.2024.8.06.0100 Polo ativo MARIA LUCIA DA SILVA DUARTE, 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 40 - Apelação Cível 
0200509-51.2023.8.06.0113 Polo ativo ANA MARIA DE SOUSA, Polo passivo BANCO 
BRADESCO S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 41 - Apelação Cível 0201920-78.2024.8.06.0151 
Polo ativo FRANCISCA VILMA SARAIVA DE SOUSA, Polo passivo BANCO BRADESCO 
S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 42 - Apelação Cível 3000061-79.2025.8.06.0100 Polo ativo 
BERNADETE DE SOUSA BRANDAO, Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 43 - Apelação 
Cível 0201375-49.2022.8.06.0160 Polo ativo LUIZ GOMES DE MESQUITA, Polo passivo 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 44 - Apelação Cível 
3000289-93.2024.8.06.0066 Polo ativo MARIA LUCIA PEREIRA, Polo passivo BANCO PAN 
S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 45 - Apelação Cível 0202063-67.2024.8.06.0151 Polo ativo 
FRANCISCO GOMES DA SILVA, Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 46 - Apelação Cível 0200275-07.2023.8.06.0069 Polo ativo MARIA DE FATIMA 



SILVA DE SOUSA, Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 47 - Apelação Cível 
3001061-36.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA BERNARDO DA SILVA, Polo passivo 
PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 48- Apelação 
Cível 0200843-90.2024.8.06.0100, Polo ativo MARIA DA PENHA OLIVEIRA GOMES LIMA, 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 49 - Apelação Cível 
0201772-53.2024.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA CELESTINA DE JESUS, Polo passivo 
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 50 - Apelação Cível 
3000618-84.2025.8.06.0094 Polo ativo DEISE BEZERRA VIANA, Polo passivo BANCO 
ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente relatora” 51 - Apelação Cível 0264753-39.2020.8.06.0001 Polo 
ativo FUNCHAL - SERVICOS E NEGOCIOS LTDA BANCO BRADESCO S/A, Polo passivo 
JORDANA MAGALHAES SIQUEIRA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 52 - Apelação Cível 
0002578-42.2005.8.06.0090 Polo ativo VIRLENE BATISTA TORRES, Polo passivo 
BRASTEXTIL INDUSTRIA DE MEIAS LTDA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 53 - Apelação Cível 
0202435-55.2023.8.06.0117 Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A., Polo passivo WILLIAM 
ALVES DE SOUSA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer dos recursos negar provimento ao apelo do autor e dar-lhe 



parcial provimento ao apelo de ITAU UNIBANCO S.A., nos termos do voto da 
eminente relatora” 54 - Apelação Cível 0764224-61.2000.8.06.0001 Polo ativo BANCO 
BRADESCO S/A, Polo passivo Jose Onofre Ribeiro Filho. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 55 - Apelação Cível 
0200180-58.2024.8.06.0160 Polo ativo JOSE RIBAMAR SILVA MACIEL, Polo passivo 
SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 56 - Apelação Cível 
0212684-88.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO SAFRA S A, Polo passivo L.H.G. 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 57 - Apelação Cível 
0201077-87.2023.8.06.0171 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA, Polo passivo GIDERLANDIA PEREIRA FLOR. Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 58 - Apelação Cível 
0203105-59.2024.8.06.0117 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A., Polo passivo HIAGO GOMES NEGREIROS. Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 59 - Apelação 
Cível 0227152-57.2024.8.06.0001 Polo ativo CYNTYA RAQUEL DE FREITAS, Polo passivo 
M3 SECURITIZADORA DE CREDITOS SA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 60 - Apelação Cível Processo 
0050328-45.2021.8.06.0101 Polo ativo MARIA HELENA MAGALHAES, Polo passivo 
BANCO PAN S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente relatora” 61 - Apelação Cível 0204383-55.2024.8.06.0001 Polo 
ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.,Polo passivo 
ONAGRO ARRUDA RODRIGUES. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 



FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 62 - Apelação Cível 3001942-84.2025.8.06.0167 
Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.,Polo passivo FRANCISCO 
BRUNO LOPES LIMA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente relatora” 63 - Apelação Cível 3000707-81.2024.8.06.0114 Polo ativo 
ANTONIO JOSE DA SILVA, Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 64 - Apelação Cível 
3000239-58.2025.8.06.0090 Polo ativo JOSE ANTONIO PATRICIO Polo passivo BANCO 
BRADESCO S/A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 65 - Apelação Cível 0200449-46.2022.8.06.0038 
Polo ativo GESSICA SARAIVA BEZERRA, Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 66 - Apelação Cível 0200216-91.2024.8.06.0066 Polo ativo BANCO 
BRADESCO S/A, Polo passivo GERALDA GONCALVES PEREIRA. Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora),  Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 67 - 
Apelação Cível 3000416-44.2025.8.06.0115 Polo ativo MARIA NAILZA DA COSTA 
MORAES, Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 68 - Apelação Cível 
3005339-67.2025.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.,Polo passivo DANIEL RODRIGUES DA COSTA. Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 69 - 
Apelação Cível 0011672-84.2015.8.06.0115 Polo ativo JOSE HONORATO DA COSTA, 
Polo passivo BANCO BONSUCESSO S.A.. Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. 



MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 70 - Apelação Cível 
0000276-11.2018.8.06.0114 Polo ativo Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT 
S.A, Polo passivo VICENCIA ALVES DA SILVA FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA. 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA(Relatora), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 70 - Embargos de Declaração Cível 0136879-42.2018.8.06.0001/50000 
Embargante: M.Y. Pordeus Transporte de Carga Ltda. Embargado: Mapfre Seguros Gerais 
S/A. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator” 71 - Embargos de Declaração Cível 0054954-58.2020.8.06.0064/50000 
Embargante: C&F Participações Ltda Embargado: Anderson Roberto da Silva Alencar. 
Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator” 72 - Embargos de Declaração Cível 0000191-23.2018.8.06.0147/50000 Apelante: 
Maria Luzanira Honório Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Exmo.Sr Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 73 - Agravo de 
Instrumento 0628440-12.2023.8.06.0000 Agravante: GEAP Autogestão em Saúde 
Agravada: Ieda Maria Amorim Soares. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 74 - Agravo de Instrumento 
0634396-72.2024.8.06.0000 Agravante: RENNO JORGE VIEIRA Agravada: Valdiana Sousa 
Silveira. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do eminente relator” 75 - Agravo de Instrumento 0635640-36.2024.8.06.0000 
Agravante: FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. Agravado: Alex Sandro Sousa 
Pereira. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator” 76 - Agravo Interno Cível 0001158-24.2018.8.06.0000/50000 
Agravante: Endrigo Nogueira Correia Agravado: Editora Abril S/A Julgadores: Exmo.Sr 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO 
DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
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Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto 
do eminente relator” 77 - Apelação Cível 0007675-21.2012.8.06.0173 Apelante: 
Associação Comunitária Sítio Alegre Apelada: Gláucia Rodrigues da Silva. Julgadores: 
Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 78 - 
Apelação Cível 0100732-80.2019.8.06.0001 Apelante: SL Comercial de Combustíveis e 
Derivados de Petróleo Ltda. Apelado: João Icaraí Souza de Vasconcelos. Julgadores: 
Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 79 -  Apelação 
Cível 0071411-89.2016.8.06.0167 Apelante: Roberto Willame Arcanjo Rêgo ME - (R.R 
Locações) Apelado: Macel Lima Ponte. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente 
relator” 80 - Apelação Cível 0452134-11.2011.8.06.0001 Apelante: Jose Arimateia Bastos 
Gondim Apelado: CCS-X Serviços de Manutenção de Automóveis, Locação de Peças Ltda. 
Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator” 81 - Apelação Cível 0003052-58.2019.8.06.0175 Apelante: F. R. G. Apelada: F. P. 
dos S. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator” 82 - Apelação Cível 0866198-53.2014.8.06.0001 Apelante: A. J. S. 
P. Apelada: L. A. M. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou 
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 83 - Apelação 
Cível 0149736-28.2015.8.06.0001 Apelante: Larissa Solon Aguiar Furtado Apelado: Rosa 
Maria Furtado Silva. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou 
em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente relator” 84 -  Apelação Cível 0247070-52.2021.8.06.0001 Apelante: C. 
A. A. F. Apelada: A. J. R. P. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou 
em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do eminente relator” 85 - Apelação Cível 0203857-46.2022.8.06.0167 Apelante: 
Comercial X F G Ltda Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
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Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 86 - Apelação Cível 
0243350-77.2021.8.06.0001 Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A Apelada: Maria 
Eduarda Pereira Santiago. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou 
em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente relator” 87 - Apelação Cível 0469069-63.2010.8.06.0001 Apelante: 
Banco do Nordeste do Brasil S.a Apelado: Rocelyto Dias Amarante. Julgadores: Exmo.Sr 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO 
DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 88 - Apelação Cível 
0050122-78.2021.8.06.0053 Apelante: Rafael Sousa da Silva Apelado: Oi S/A - Em 
Recuperação Judicial. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou 
em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do eminente relator” 89 - Apelação Cível 0035442-86.2013.8.06.0112 Apelante: 
Banco Bradesco S/A Apelado: Injetal Indústria e Comércio de Calçados Injetados Ltda. 
Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
relator” 90 - Apelação Cível 0200863-77.2024.8.06.0166 Polo ativo BANCO BRADESCO 
S/A Polo passivo MARIA NEIDE DE OLIVEIRA. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 91 - Apelação Cível 
0200589-58.2023.8.06.0034 Polo ativo MARIA IVONE DE SOUSA SILVA Polo passivo 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 92 - Apelação Cível 
0194144-65.2019.8.06.0001 Polo ativo JOSE WALTER DOS SANTOS Polo passivo 
IMOBILIARIA HENRIQUE JORGE PINHO S A. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 93 - Apelação Cível 
0200158-88.2024.8.06.0066 Polo ativo FRANCISCA FRANCILMA DOS SANTOS CRISPIM 
Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 94 - Apelação Cível 
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0200598-26.2024.8.06.0053 Polo ativo MARIA ELITA CORDEIRO DA SILVA Polo passivo 
UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES 
GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 95 - Apelação Cível 
3000593-92.2024.8.06.0066 Polo ativo FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO Polo passivo 
BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 96 - Apelação Cível 
3000298-23.2024.8.06.0109 Polo ativo SEVERINA MARIA ALVES DOS SANTOS Polo 
passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 97 - Apelação Cível 
3000175-62.2025.8.06.0053 Polo ativo JOSE GOMES DOS SANTOS Polo passivo 
UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES PUBLICOS. Julgadores: 
Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 98 - 
Apelação Cível 0200415-16.2024.8.06.0066 Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo 
SEBASTIAO JOSE DE LIMA. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente 
relator” 99 - Apelação Cível 0205882-66.2023.8.06.0112 Polo ativo MARIA HENRIQUE 
DA SILVA SOUSA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: 
Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 100 - 
Apelação Cível Processo 0267940-16.2024.8.06.0001 Polo ativo TELEFONICA BRASIL 
S.A. Polo passivo TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA. Julgadores: Exmo.Sr Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 101 - Apelação Cível 
0208308-93.2023.8.06.0001 Polo ativo LUIZ ARMANDO NOGUEIRA DA SILVA Polo 
passivo QUATRO IRMAOS COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA E 
TELECOMUNICACOES LTDA INFORNET PROVEDOR DE INTERNET E COMERCIO 
LTDA. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. 
MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
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recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
eminente relator” 102 - Apelação Cível 0201532-68.2023.8.06.0101 Polo ativo ITAU 
UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo FRANCISCO AURISTENIO BESERRA DE 
MESQUITA. Julgadores: Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), 
Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente relator” 103 - Apelação Cível 0200371-73.2024.8.06.0170 Polo ativo 
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: 
Exmo.Sr Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE 
FÁTIMA MELO DE LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer dos recursos, para 
negar-lhe provimento ao recurso do autor e dar-lhe parcial provimento ao apelo da 
promovida, nos termos do eminente relator” 104 - Agravo de Instrumento 
0621047-65.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo IPOJUCAN 
ALENCAR DE AGUIAR. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 105 - Agravo de Instrumento 3003412-69.2025.8.06.0000 Polo 
ativo ERCILIA VIEIRA DA SILVA Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 106 - Agravo de 
Instrumento 3006073-21.2025.8.06.0000 Polo ativo CICERO CASTRO DA SILVA, Polo 
passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 107 - Agravo interno 3008241-30.2024.8.06.0000 Polo ativo 
CAMARA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA Polo passivo AQUIRAZ CARTORIO 2 OFICIO. 
Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 108 - 
Agravo de Instrumento 3008311-47.2024.8.06.0000 Polo ativo MARIA IRENE DE BRITO 
SANTOS Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Exma.Sra. 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos da eminente 
relatora” 109 - Agravo de Instrumento 3005754-53.2025.8.06.0000 Polo ativo PONTES 
ELETRIFICACOES LTDA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 
Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 110 - Agravo 
de Instrumento 3002778-73.2025.8.06.0000 Polo ativo ALDAIRTON CARVALHO 
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SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo NOEME GOMES DA SILVA.  Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 111 - Agravo de 
Instrumento 3007301-65.2024.8.06.0000 Polo ativo LUCAS PEDROZA MACHADO 
ANTONIA MARYANE ALVES MOREIRA IZAAC PEDROSA MACHADO Polo passivo 
MARCELO LIMA PRIMO HELEN DE LIMA PRIMO. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 112 -  Agravo de Instrumento 
3006477-09.2024.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo 
passivo INDUSTRIA DA POLPA DE FRUTAS E CONSERVAS LTDA. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 113 - Agravo de 
Instrumento 3001115-89.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo L. R. T. S. B. julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 114 -  Agravo de 
Instrumento 3006769-91.2024.8.06.0000 Polo ativo GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
Polo passivo ROSE MARY DE ARAUJO E SOUZA.  julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 115 - Agravo de Instrumento 
3005537-10.2025.8.06.0000 Polo ativo SUZANA KELLY DA SILVA DE OLIVEIRA Polo 
passivo BANCO CREFISA S.A. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 116 - Agravo de Instrumento 3002852-30.2025.8.06.0000 Polo 
ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo 
passivo JOSE ORISMAR RICARTE JUNIOR. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 117 - Agravo de Instrumento 
0622360-61.2025.8.06.0000 Polo ativo IZAQUEL BRAGA DE CASTRO Polo passivo 
ELAINE SABINO DA COSTA. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 



da eminente relatora” 118 - Agravo de Instrumento 3003811-98.2025.8.06.0000 Polo 
ativo CONDOMINIO BOSQUE DAS DAMAS Polo passivo OSVALDO LUIS DE LAVOR 
IBERLI ALIENDRE DE SOUZA. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 119 - Agravo de Instrumento 3005494-73.2025.8.06.0000 Polo 
ativo VILA IRACEMA Polo passivo ANTONIA LEILIANE PINHEIRO ROSA. julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 120 - Agravo de 
Instrumento 3008551-02.2025.8.06.0000 Polo ativo JOAO BATISTA RODRIGUES 
BARRETO Polo passivo CALCARIO DO BRASIL S A. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 121 - Agravo de Instrumento 
0623741-07.2025.8.06.0000 Polo ativo DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA 
Polo passivo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA.  julgadores: Exma.Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 122 - Agravo de Instrumento 
3005741-54.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo JOSE MATIAS DA 
SILVA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos da eminente relatora” 123 - Apelação Cível 
0200813-68.2023.8.06.0107 Polo ativo MANOEL LEUMAR DE OLIVEIRA Polo passivo 
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 124 - Apelação Cível 3000137-19.2025.8.06.0128 
Polo ativo FRANCISCO ALVES MAIA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 
provimento, nos termos da eminente relatora” 125 - Apelação Cível 
3000139-86.2025.8.06.0128 Polo ativo FRANCISCO ALVES MAIA Polo passivo BANCO 
PAN S.A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 126 - 
Apelação Cível 3000226-64.2025.8.06.0056 Polo ativo MARIA NILSA DE ANDRADE DE 
OLIVEIRA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  Julgadores: Exma.Sra. 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 



QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 
termos da eminente relatora” 127 - Apelação Cível 0203531-44.2024.8.06.0029 Polo 
ativo MANOEL ALVES DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO FICSA S/A.  julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 128 - Apelação Cível 
3040381-17.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DAS DORES GOMES CAVALCANTE Polo 
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 129 - 
Apelação Cível 3000404-30.2025.8.06.0115 Polo ativo MARIA NAILZA DA COSTA 
MORAES Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos da eminente 
relatora” 130 - Apelação Cível 3000547-56.2024.8.06.0114 Polo ativo JOSE FORTUNATO 
DA SILVA Polo passivo APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS 
DIREITOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos 
da eminente relatora” 131 - Apelação Cível 3000325-23.2025.8.06.0092 Polo ativo LUZIA 
SOARES LIMA Polo passivo BANCO BRADESCO SA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos 
termos da eminente relatora” 132 - Apelação Cível 0200384-09.2023.8.06.0170 Polo 
ativo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Polo passivo VICENTE PAULO DE 
ANDRADE. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer dos recursos, para negar provimento ao recurso do autor e dar parcial 
provimento ao apelo do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A, nos termos da 
eminente relatora” 133 - Embargos de declaração 0200179-49.2024.8.06.0071 Polo ativo 
DORALICE ALVES Polo passivo BANCO PAN S.A. BANCO PAN S.A.  julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 134 - Apelação Cível 
0275261-05.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO ALVES CAMINHA FILHO Polo passivo 
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 135 -  
Apelação Cível Processo 0200817-97.2024.8.06.0066 Polo ativo LUZIA DE SOUZA SILVA 
Polo passivo BANCO PAN S.A.  julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE 
MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 



LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 136 - Apelação Cível 3000431-97.2024.8.06.0066 Polo ativo 
BANCO BRADESCO S/A Polo passivo FRANCISCO DURVAL PEREIRA. julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 137 - Apelação Cível 
0201618-17.2023.8.06.0173 Polo ativo JOSE SEVERIANO PEREIRA Polo passivo ITAU 
UNIBANCO S.A. julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 138 - Apelação Cível 0200372-21.2024.8.06.0053 Polo ativo 
BANCO BRADESCO S/A Polo passivo EMILIANO TIAGO DE MARIA. julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 139 - Apelação Cível 
0205501-58.2023.8.06.0112 Polo ativo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL Polo passivo MARTA COSTA LOPES. 
Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos da eminente relatora” 140 -  Apelação Cível 
3000173-30.2025.8.06.0300 Polo ativo ANTONIO RODRIGUES FILHO Polo passivo 
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 141 - 
Apelação Cível 3001289-40.2024.8.06.0160 Polo ativo TEREZINHA DE JESUS 
MESQUITA ALEXANDRE Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Exma.Sra. 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 142 - Apelação Cível 
0281704-40.2022.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 
TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo JOSE ARIMATEAS NUNES VASCONCELOS. 
julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 143 - 
Apelação Cível 0271922-72.2023.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA ANDREIA DE LIMA 
ALMEIDA Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos da 
eminente relatora” 144 - Apelação Cível 0200715-46.2024.8.06.0108 Polo ativo MARCIA 



MARIA LIMA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 145 - Apelação Cível 3000323-84.2025.8.06.0114 
Polo ativo MARIA DOURADO DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 
julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para 
dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 146 - Apelação Cível 
0286726-45.2023.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. Polo passivo AILTON FERREIRA FERNANDES. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 147 - Apelação Cível 
0201055-60.2024.8.06.0117 Polo ativo MANUELA SILVA RIBEIRO Polo passivo BANCO 
BRADESCO S/A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora”  148 - Apelação Cível 0202444-65.2023.8.06.0101 Polo ativo 
MARIA DOS ANJOS BARROSO SILVA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos da eminente relatora” 149 - Apelação Cível 
0254944-83.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DE FATIMA SILVA Polo passivo BANCO 
BMG SA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos da eminente 
relatora” 150 -  Apelação Cível 0460566-19.2011.8.06.0001 Polo ativo JOSE MARIA 
XIMENES Polo passivo ZEMA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.  
Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para 
dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 151 - Apelação Cível 
0275336-49.2021.8.06.0001 Polo ativo MARIA REGINA DA COSTA Polo passivo BANCO 
ITAUCARD S.A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos da eminente relatora” 152 - 
Apelação Cível 0200850-42.2022.8.06.0136 Polo ativo JOSE EVANILDO DE OLIVEIRA 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.  Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA 
DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos da 



eminente relatora” 153 - Apelação Cível 0200337-13.2023.8.06.0145 Polo ativo 
FRANCISCO SERGIO FERNANDES Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO. 
Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos da eminente relatora” 154 - Apelação Cível 
0200363-49.2023.8.06.0100 Polo ativo FRANCISCO EMILIANO BRITO DE SOUSA Polo 
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA 
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos da eminente relatora” 155 - Apelação Cível 0261508-15.2023.8.06.0001 Polo 
ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Polo passivo 
FRANCISCO NEYLAND COSTA SOARES.  Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 156 - Apelação Cível 0273256-10.2024.8.06.0001 
Polo ativo BANCO ITAU VEICULOS S.A. Polo passivo ALUMINITECH COMERCIO E 
SERVICOS LTDA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
não conhecer do recurso, nos termos da eminente relatora” 157 -  Apelação Cível 
3023715-38.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO EVARISTO BEZERRA BARBOSA Polo 
passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ZURICH 
SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 158 - Apelação Cível 
0254878-06.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BMG SA, Polo passivo RAIMUNDO FELIPE 
DA SILVA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos da eminente 
relatora” 159 - Apelação Cível 3003171-69.2024.8.06.0117 Polo ativo EULALIA DA SILVA 
AGUIAR FERREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A. PARANA BANCO S/A ZEMA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. 
julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 160 - Apelação Cível 0271914-95.2023.8.06.0001 Polo ativo ELIZETE DE 
SOUZA OLIVEIRA. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Exma.Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer dos recursos, para negar provimento ao apelo 



da autora e dar-lhe provimento ao recurso do BANCO AGIPLAN S.A, nos termos da 
eminente relatora” 161 - Apelação Cível 3002293-02.2024.8.06.0035 Polo ativo MARILI 
DE ARAUJO MOURA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 162 - Apelação Cível 
0281476-65.2022.8.06.0001 Polo ativo DELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Polo 
passivo DISTRIMIX- COMERCIO DE PRODUTOS DE ALIMENTOS EIRELI. Julgadores: 
Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: 
“A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para dar-lhe 
provimento, nos termos da eminente relatora” 163 - Apelação Cível 
0200259-76.2023.8.06.0126 Polo ativo LUCIDALVA FERREIRA DA SILVA Polo passivo 
BIOFISIO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 164 - Apelação Cível 0216164-11.2023.8.06.0001 
Polo ativo ODONTO CENTER FRANCHISING LTDA Polo passivo FACEBOOK SERVICOS 
ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 165 - Apelação Cível 0265125-80.2023.8.06.0001 Polo ativo JOSE 
ELIONARDO DA GUIA Polo passivo MARIA LUIZA DA GUIA. julgadores: Exma.Sra. Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 166 - Apelação Cível 
0256634-84.2023.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA MORAES Polo 
passivo BANCO PAN S.A.  julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 167 - Apelação Cível 0200749-48.2023.8.06.0175 Polo ativo 
PEDRO DE SOUSA MATIAS Polo passivo BANCO PAN S.A.   julgadores: Exma.Sra. 
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 168 - Apelação Cível 
0201431-46.2024.8.06.0117 Polo ativo A. M. D. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA 
MEDICA LTDA.  169 - Apelação Cível 0606654-12.2000.8.06.0001 Polo ativo PELAGIO 
OLIVEIRA S/A - FABRICA ESTRELA Polo passivo FULLTALENT COMUNICACAO LTDA. 
julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO(Relatora), Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 170 - 



Embargos de Declaração Cível 0167457-85.2018.8.06.0001/50000 Embargante: Daniel 
Silva dos Santos Embargado: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. julgadores:Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 171 - Embargos de Declaração 
Cível 0051723-09.2020.8.06.0101/50000 Embargante: Banco Daycoval S/A Embargado: 
Antonia Fernandes da Cunha. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da eminente relatora” 172 - Embargos de Declaração Cível 
0200259-42.2024.8.06.0029/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargada: Tania 
Maria Albuquerque de Souza. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 173 - Agravo de Instrumento 0634232-10.2024.8.06.0000 
Agravante: Filipe Francisco Rocha Damasceno Agravado: Hard Rock Brazil Gerenciamento 
de Hoteis Ltda.  julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 174 - Agravo de Instrumento 0635346-81.2024.8.06.0000 Agravante: Maria 
Elisete Mota de Oliveira Agravado: Hapvida Assistência Médica S/A.  julgadores: Exma. 
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA.  Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 175 - Agravo de Instrumento 
0638238-60.2024.8.06.0000 Agravante: Fátima Maria Tavares Agravada: Maria Luíza dos 
Santos. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 176 - Agravo 
de Instrumento 0620948-95.2025.8.06.0000 Agravante: ANA SOPHIA PAULINO COSTA 
ARAUJO Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA,  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer dos recursos, mas 
para no mérito negar provimento ao apelo da Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda e dar parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do 
voto da eminente relatora.” 177 - Agravo de Instrumento 0620956-72.2025.8.06.0000 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: A. S. P. C. 
A., R. P. N. da C. R.  julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA,  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 



relatora” 178 - Apelação Cível 0021018-19.2013.8.06.0151 Apelante: Silveria Maria 
Temoteo de Almeida Repr. Legal: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 179 - 
Apelação Cível 0200687-74.2025.8.06.0001 Apelante: F. E. R. da S. Apelado: M. P. do E. 
do C. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 180 - 
Apelação Cível 0050245-08.2020.8.06.0087 Apelante: Companhia Energética do Ceará - 
ENEL Apelado: Maria Lúcia Pereira de Sousa. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 181 - Agravo de Instrumento 
3000616-08.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo JOSE PEDRO DE 
SOUSA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 182 - Agravo 
de Instrumento 3009126-10.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo 
ADEMIR SOARES DOS SANTOS. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 183 - Agravo de Instrumento 3008131-94.2025.8.06.0000 Polo 
ativo MARIA VALDIANA DE PAIVA LIMA GOMES Polo passivo José Carlos Ribeiro Gomes. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, 
nos termos do voto da eminente Relatora” 184 - Apelação Cível 
3003403-10.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE GONCALVES RIBEIRO Polo passivo 
UNIMED DO CARIRI - SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA LTDA. julgadores:Exma. 
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Desa. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA,  Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese do Julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do 
voto da eminente Relatora” 185 - Apelação Cível Processo 0200157-56.2024.8.06.0114 
Polo ativo CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA - EPP Polo passivo MARIA SOCORRO DA SILVA 
GOMES. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 186 - 
Apelação Cível 0278261-13.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DOS REIS LOPES 
Polo passivo BANCO BMG SA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 



GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da eminente relatora” 187 - Apelação Cível Processo 3002070-67.2024.8.06.0029 
Polo ativo MARIA CLEMENTE DA SILVA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A.  
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento:”A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcialmente do 
recurso, para no mérito dar-lhe provimento da parte conhecida, nos termos do voto 
da eminente relatora” 188 - Apelação Cível 0224149-94.2024.8.06.0001 Polo ativo 
FRANCISCO AQUINO DA ROCHA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.  
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 189 - 
Apelação Cível 3002253-49.2024.8.06.0090 Polo ativo JOSE FACUNDO DE MENEZES 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 190 - Apelação Cível 0200276-64.2024.8.06.0066 Polo ativo 
BANCO PAN S.A. Polo passivo MARIA JOSEFA LIMA DE SOUZA. julgadores:Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 191 - Apelação Cível 
3001871-11.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA LIMA CHAVES FEITOSA Polo passivo 
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 192 - Apelação Cível 0203972-25.2024.8.06.0029 Polo ativo 
MARGARIDA PINHEIRO DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 193 - 
Apelação Cível 0202730-02.2024.8.06.0071 Polo ativo MARIA VALDEMIZA DE BRITO 
SARAIVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 194 - Apelação Cível 0251864-14.2024.8.06.0001 
Polo ativo FRANCISCA CARLOS GREGORIO SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO 
S/A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 195 - 
Apelação Cível 3000373-79.2025.8.06.0092 Polo ativo RAIMUNDA SOARES SALES Polo 



passivo BANCO BRADESCO SA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 196 - Apelação Cível 0271928-45.2024.8.06.0001 Polo ativo SIMONE 
MAGALHAES LIMA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. julgadores:Exma. Sra. Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 197 - Apelação Cível 
0200957-26.2024.8.06.0101 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA Polo passivo ALAN BRUNO FE. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 198 - Apelação Cível 0201434-09.2023.8.06.0158 
Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo FRASSINETTE DE QUEIROZ DANTAS 
TOMAZ. Síntese do Julgamento: “ A câmara por unanimidade, acordou a 
incompetência absoluta reconhecida de ofício, nós termos do voto da eminente 
relatora” 199 - Apelação Cível 0207708-30.2023.8.06.0112 Polo ativo CICERO MATOS 
BEZERRA Polo passivo BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A. julgadores:Exma. 
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da 
eminente Relatora” 200 -  Apelação Cível 0207828-81.2024.8.06.0001 Polo ativo LUCIA 
MARIA DA SILVA CARNEIRO LEITE Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 201 - Apelação Cível 0051011-23.2020.8.06.0035 Polo ativo BANCO 
CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL Polo passivo ASTRIDES DE 
SENA PAIXAO.  julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 202 - Apelação Cível 3005150-89.2025.8.06.0001 Polo ativo AYMORE 
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo ANTONIO NILDO 
LIMA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 203 - 
Apelação Cível 0201127-20.2024.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCO ALVES PEREIRA 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 204 - Apelação Cível 3007669-37.2025.8.06.0001 Polo ativo 



AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo CAIO ALVES 
CARMO. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 205 - 
Apelação Cível 3000317-77.2025.8.06.0114 Polo ativo MARIA RAILE ALMEIDA DE 
OLIVEIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos 
do voto da eminente relatora” 206 - Apelação Cível 0200357-15.2023.8.06.0109 Polo 
ativo JOSE ZULUNARDO RAMALHO Polo passivo BANCO BMG SA.  julgadores:Exma. 
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da 
eminente Relatora” 207 - Apelação Cível 0265487-87.2020.8.06.0001 Polo ativo JOSE 
LUCIANO SERAFIM Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. julgadores:Exma. Sra. Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da 
eminente Relatora” 208 - Apelação Cível 0200505-93.2023.8.06.0119 Polo ativo MARIA 
ELOINA DE OLIVEIRA SOUSA Polo passivo BANCO PAN S.A.  julgadores:Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos da eminente 
relatora” 209 - Apelação Cível 0205673-82.2023.8.06.0117 Polo ativo FRANCISCA 
RUTH TEIXEIRA DOS ANJOS Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 210 - Apelação Cível 0221239-94.2024.8.06.0001 Polo ativo IARA ALENCAR 
COELHO Polo passivo LATAM AIRLINES GROUP S/A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 211 -  Apelação Cível 0200546-20.2024.8.06.0121 
Polo ativo MARIA ARAUJO GOMES Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.  
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 212 - 
Apelação Cível 0232601-98.2021.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo 
passivo MICHAEL PACIFICO DA SILVA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 213 - Apelação Cível 0203185-64.2024.8.06.0071 Polo ativo 



ANTONIO GONCALVES DE ARAUJO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas 
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 214 - 
Apelação Cível 0210419-84.2022.8.06.0001 Polo ativo ITAPEVA XI MULTICARTEIRA 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Polo 
passivo JOSE JOSIVAL DA COSTA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 215 - Apelação Cível 3036762-79.2024.8.06.0001 Polo ativo MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A. Polo passivo MOESIO DE SOUSA GOMES. julgadores:Exma. 
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 216 - Apelação Cível Processo 
0200498-12.2023.8.06.0181 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo WINNE 
KAREN COSTA DA SILVA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE 
QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do julgamento: A Câmara por unanimidade, acordou em  
conhecer dos recursos, para negar provimento ao recurso adesivo da autora e dar-lhe 
parcial provimento ao apelo do promovido, nos termos do voto da eminente Relatora” 
217 - Apelação Cível 0200239-64.2024.8.06.0154 Polo ativo MARIA CARMOCI SOARES 
BRANDAO Polo passivo BANCO BMG SA BANCO BMG SA.  julgadores:Exma. Sra. Desa. 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, 
Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 218 - Apelação Cível 
0201760-05.2024.8.06.0070 Polo ativo DAVID DIAS MACHADO Polo passivo BANCO 
BRADESCO S/A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
relatora” 219 - Apelação Cível 0238572-59.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BMG SA 
Polo passivo S. R. D. S.  julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( 
Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do 
recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
eminente relatora” 220 - Apelação Cível 3002338-35.2024.8.06.0090 Polo ativo ANTONIA 
DUARTE PINHEIRO GERMANO Polo passivo BANCO BMG SA. julgadores:Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara, 
por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da 
eminente Relatora”  221 - Apelação Cível 0004925-98.2018.8.06.0120 Polo ativo BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo MADALENA EUFRAZIO CAROLINO.  
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 



Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 222 - 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer dos 
recursos, mas para no mérito dar-lhe provimento para o  BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A. e julgar prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto 
da eminente relatora” 222 - Apelação Cível 3000625-50.2024.8.06.0114 Polo ativo 
JACINTA DUARTE PEREIRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. julgadores:Exma. 
Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 223 - Apelação Cível 
0200055-35.2024.8.06.0146 Polo ativo FRANCISCA JUCELIA BATISTA Polo passivo 
BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH 
MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade 
acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente relatora” 224 - Apelação Cível 0214621-36.2024.8.06.0001 
Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo MARIA ROSILENE BARBOSA FERREIRA. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”  225 - 
Apelação 0288327-23.2022.8.06.0001 polo ativo MAINADE ALVES APOLIANO polo 
passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade acordou em conhecer dos recursos, mas para no mérito dar-lhe 
provimento ao recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso da COMPANHIA 
ENERGETICA DO CEARA, nos termos do voto da eminente relatora” 226 - Apelação 
0124086-71.2018.8.06.0001 polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA polo 
passivo LINKCE TELECOM EIRELI - ME . julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente relatora” 227 - Apelação Cível 0212348-84.2024.8.06.0001 Polo ativo G & L 
PARTICIPACOES S/A Polo passivo HEITOR ALEXANDRE PEREIRA REIS FILHO. 
julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA( Relatora), Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 228 - 
Apelação Cível 0247895-88.2024.8.06.0001 Polo ativo RAIMUNDO DOS SANTOS 
PEREIRA Polo passivo BANCO BMG SA. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA( Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em 
conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da eminente relatora” 229 -  Apelação Cível 3022314-04.2024.8.06.0001 Polo ativo 
MARCIO ALEXANDRE NAPOLEAO Polo passivo BANCO PAN S.A. julgadores:Exma. Sra. 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA(Relatora), Des. EVERARDO LUCENA 



SEGUNDO, Desa. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, mas para no mérito dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 230- Embargos de 
Declaração Cível 0050525-33.2021.8.06.0090/50000 Embargante: SICOOB CREDFAZ - 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Credfaz Ltda Embargado: Manoel Herbesio de 
Carvalho Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 231 - 
Embargos de Declaração Cível 0047445-57.2009.8.06.0001/50001 Embargante: Maria 
Helena da Silva Embargado: Espólio de Sérgio Moreira Philomeno Gomes Inventariante: 
Ana Maria Fontenelle Philomeno Gomes Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 232 - Agravo de Instrumento 0631174-96.2024.8.06.0000 Agravante: 
JOSÉ BIZERRA DE MOURA Agravado: Banco Original S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 233 - Agravo de Instrumento 
0621980-38.2025.8.06.0000 Agravante: J. W. de F. S. Agravada: G. M. P. de S. R. P. A. R. 
P. M. F. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 234 - 
Agravo Interno Cível 0625774-04.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Raphaela Santiago 
Alves Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator” 235 - Agravo Interno Cível 
0621075-33.2025.8.06.0000/50000 Agravante: A. B. A. B. de M. Agravado: R. B. M. 
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 236 -  Agravo 
Interno Cível 0622044-48.2025.8.06.0000/50000 Agravante: MOB Inteligência 
Participações Ltda-ME Agravado: Salim Bayde Filho Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do 
eminente Relator” 237 - Apelação Cível 0200666-63.2024.8.06.0121 Apelante: Maria de 
Fátima Araújo Apelado: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 238 - Apelação Cível 



0200443-11.2023.8.06.0036 Apelante: Antônio Fernandes da Silva Apelado: Banco Pan S/A 
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 239 - 
Apelação Cível 0200688-14.2024.8.06.0092 Apelante: Maria da Paz Ferreira Sousa 
Apelado: AAPEN - Associação dos Aposentados e Pensionistas Nacional Julgadores 
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 240 - Apelação Cível 
0012940-65.2018.8.06.0117 Apelante: Banco Itaú Consignado S/A Apelado: Maria Edna de 
Souza Ferreira Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 241 - Agravo de Instrumento 3001136-65.2025.8.06.0000 Polo ativo AIRTON 
RABELO NOBRE Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator” 242 - Agravo de Instrumento 3006446-52.2025.8.06.0000 
Polo ativo MARIA MARLENE DA SILVA DANTAS Polo passivo BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 243 - 
Agravo de Instrumento 3002566-52.2025.8.06.0000 Polo ativo MARIA SENHORINHA 
LIMA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 244 - Agravo de Instrumento 3006517-88.2024.8.06.0000 
Polo ativo PAULO HENRIQUE SOARES RAULINO Polo passivo RAIMUNDO CATARINA 
NETO RITA MARIA PEREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 245 - Agravo de Instrumento 0620280-27.2025.8.06.0000 Polo ativo 
CONDOMINIO EDIFICIO JALCY Polo passivo ABNER CAVALCANTE BRASIL FILHO 
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 246 - Agravo 
de Instrumento 3005758-27.2024.8.06.0000 Polo ativo DEVON INVESTIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. Polo passivo DANILO ROSEO HOLANDA ANDREIA PEREIRA 
ROSEO HOLANDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 



FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
247 - Agravo de Instrumento 0639679-76.2024.8.06.0000 Polo ativo PAULO AFONSO 
MEDINA JUNIOR Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 248 - Agravo 
de Instrumento 3001170-40.2025.8.06.0000 Polo ativo NOVAES ENGENHARIA SPE III 
LTDA Polo passivo L3 INDUSTRIA DE ESQUADRIAS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 249 - Agravo de Instrumento 
0636835-56.2024.8.06.0000 Polo ativo CLARA DE CAMPELO PEREIRA URBANO 
CAVALCANTE JOAO PAULO DE ARAUJO MEIRELES JJC SERVICOS E COMERCIO DE 
PNEUS LTDA Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 250 - Agravo de Instrumento 
3002832-39.2025.8.06.0000 Polo ativo WR ENGENHARIA LTDA Polo passivo CARLOS 
JOSE SAMPAIO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em não conhecer do 
recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 251 - Agravo de Instrumento 
3003493-18.2025.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo 
passivo RAIMUNDO NONATO DE SOUSA FERREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 252 - Agravo de Instrumento 
3005870-59.2025.8.06.0000 Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo FREDERICO 
JORGE CAVALCANTE FACANHA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 253- Agravo de Instrumento 3004160-04.2025.8.06.0000 Polo ativo 
FABIANA BRAGA DE CASTRO Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 254 - Agravo de Instrumento 0637645-31.2024.8.06.0000 Polo ativo AMIL 
ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Polo passivo FRANCISCO NETO FORTE 
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 



mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 255 - Agravo 
de Instrumento 3004055-27.2025.8.06.0000 Polo ativo NIVEA MAIA DE MELO Polo 
passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 256 - 
Apelação Cível 0200092-52.2023.8.06.0096 Polo ativo ANTONIO ALVES DA SILVA Polo 
passivo UNIAO NACIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL Julgadores 
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 257 - Apelação Cível 
0201071-15.2023.8.06.0128 Polo ativo MARIA FERREIRA DE ALMEIDA Polo passivo 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”  258 - Apelação Cível 0200366-11.2024.8.06.0054 Polo ativo MARIA 
LUCAS DE OLIVEIRA SOARES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. 
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”  259 - Apelação Cível 
0201413-95.2024.8.06.0029 Polo ativo VALDEMIRA ALVES BEZERRA SILVA Polo passivo 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 260-Apelação Cível 3000215-79.2025.8.06.0300 Polo ativo 
JOSE DELMIRO DA SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 261 - Apelação Cível 
0242961-87.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo 
MARIA LUZIA FIRMINA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 262 - Apelação Cível 3000107-51.2025.8.06.0041 Polo ativo RAIMUNDA 
EROTIDES DE LUCENA Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”  263 -Apelação Cível 0274364-74.2024.8.06.0001 Polo ativo ENEIDA 
MARIA MARTINS FERNANDES Polo passivo BANCO DO BRASIL SA BANCO DO BRASIL 



AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”  264 - Apelação Cível 0201223-46.2023.8.06.0166 Polo ativo MARIA ALVES DE 
SOUSA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”  265 -Apelação Cível 
0233544-47.2023.8.06.0001 Polo ativo VIACAO PRINCESA DOS INHAMUNS LTDA Polo 
passivo MARIA MARGARIDA DE SOUZA DA COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 266 - Apelação Cível 
0200301-08.2023.8.06.0068 Polo ativo LIRIUS SUPLEMENTOS LTDA Polo passivo MARIA 
FERREIRA DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 267 - Apelação Cível 0257679-89.2024.8.06.0001 Polo ativo MIGUEL FONSECA 
FILHO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. 
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 268 -Apelação Cível 
0200255-73.2024.8.06.0168 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo CICERO 
ALVES ROCHA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 269 - Apelação Cível 0200655-14.2024.8.06.0160 Polo ativo FRANCISCA 
CAMELO MARTINS Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 270 - Apelação Cível 
3000380-94.2024.8.06.0031 Polo ativo MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA Polo passivo 
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
271 - Apelação Cível 0201170-62.2024.8.06.0091 Polo ativo MARIA PEREIRA DE LIMA 
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, e negar-lhe 



provimento o recurso adesivo, nos termos do voto do eminente Relator” 272- 
Apelação Cível 0203156-77.2023.8.06.0029 Polo ativo ANTONIA NOGUEIRA DE SOUZA 
FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA JUNIOR MARCIANA NOGUEIRA DE SOUZA Polo 
passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 273 - Apelação Cível 0243582-21.2023.8.06.0001 Polo ativo EVALDO 
ABEL DE SOUZA Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores 
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 274 - Apelação Cível 
0250452-48.2024.8.06.0001 Polo ativo ITACIR LUIZ CUNICO Polo passivo BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 275 - Apelação Cível Processo 3000217-94.2025.8.06.0091 Polo ativo MARIA 
RIBEIRO DE ARAUJO Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores 
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  276 - Apelação Cível 
0200534-02.2024.8.06.0090 Polo ativo FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA Polo passivo 
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe provimento ao recurso da autora, e negar-lhe 
provimento o recurso da parte ré, nos termos do voto do eminente Relator” 277 - 
Apelação Cível 0200694-86.2023.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCA CESARIO DE SOUZA 
MAIA Polo passivo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 278 - Apelação Cível 
3002125-40.2024.8.06.0151 Polo ativo FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO Polo passivo 
PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA Julgadores Exmo. 
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 279 - Apelação Cível 
0200589-71.2023.8.06.0062 Polo ativo JOSEFA ALVES DA SILVA Polo passivo RUAN 
CARLOS MOURA PAIVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 



Relator” 280 - Apelação Cível 0200559-03.2023.8.06.0170 Polo ativo BANCO 
BRADESCO S/A Polo passivo ANTONIA DE MARIA DE AGUIAR Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”  281 - Apelação Cível 
3033936-80.2024.8.06.0001 Polo ativo KAILANE OLIVEIRA DOS SANTOS MARIA DAS 
GRACAS RAMOS OLIVEIRA Polo passivo BANCO C6 S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 282 - Apelação Cível 
0200114-12.2023.8.06.0161 Polo ativo ANTONIO LINO ALVES Polo passivo BANCO ITAU 
BMG CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 283 - Apelação Cível 3001049-21.2025.8.06.0094 Polo ativo 
PEDRO ALVES PINHEIRO Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 284 - Apelação Cível 
0200769-33.2024.8.06.0101 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo CELENE DA 
CONCEICAO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 285- Apelação Cível 3000403-37.2025.8.06.0053 Polo ativo MARIA EDNA 
GOMES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 286 - Apelação Cível 3004819-10.2025.8.06.0001 Polo ativo 
ERONI BATISTA DE LIMA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 287 - Apelação Cível 
0202290-09.2024.8.06.0167 Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo 
FRANCISCO ADELSON SILVA SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 288- Apelação Cível 0203953-46.2024.8.06.0117 Polo ativo BANCO 
HONDA S/A. Polo passivo GLEYSON DE OLIVEIRA NERES Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 289 - Apelação Cível 
0200511-88.2024.8.06.0047 Polo ativo MARIA GEIZIANE FERREIRA SOUZA Polo passivo 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator” 290 - Apelação Cível 3000630-39.2024.8.06.0028 Polo 
ativo KARINA INES MEDINA CARITA TAVARES EVERTON BARBOSA TAVARES Polo 
passivo AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 291 - Apelação Cível 
0201174-91.2022.8.06.0084 Polo ativo FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO Polo 
passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 292 - Apelação Cível 3026917-23.2024.8.06.0001 Polo ativo TATIANA 
MARIA VASCONCELOS ALMEIDA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 293 - Apelação Cível 
0263038-54.2023.8.06.0001 Polo ativo ROBERIO RIBEIRO LUCAS Polo passivo BANCO 
ITAUCARD S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 294 - Apelação Cível 0201152-75.2023.8.06.0091 Polo ativo BANCO J. SAFRA 
S.A BANCO SAFRA S.A. Polo passivo ANTONIA LEUANDE DOS SANTOS Julgadores 
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 295- Apelação Cível 
0483207-98.2011.8.06.0001 Polo ativo Francisco Anisio Lima Polo passivo Joselita Mara 
Paulino Alves Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese 
do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 296 - 
Apelação Cível 0249598-54.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DE LOURDES SILVA LIMA 
Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE 
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 297 - Apelação Cível 0024392-98.2018.8.06.0173 Polo ativo 
RAIMUNDO DICO DE AGUIAR JUNIOR Polo passivo BANCO BRADESCO S/A 



Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 298 - 
Apelação Cível 3022699-49.2024.8.06.0001 Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. 
Polo passivo KERLANY SILVA DAVID Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator” 299 - Apelação Cível 0245911-69.2024.8.06.0001 Polo ativo 
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo 
MELQUISEDEQUE FLOR DE LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 300 - Apelação Cível 0206933-49.2022.8.06.0112 Polo ativo SWEUDO 
ALDRIN DOS SANTOS Polo passivo SEPHORA NATERCIA ALBUQUERQUE OLIVEIRA 
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 
GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 301 - 
Apelação Cível 0859040-44.2014.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo 
passivo ANTONIA NECILVIA FEITOSA TAVARES CASA FORTE COMERCIO VAREJISTA 
DE BATERIAS AUTOMOTIVAS EIRELI WALBER MAGALHAES AS Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 302 - Apelação Cível 
0184760-78.2019.8.06.0001 Polo ativo RAFAEL CAVALCANTE JACAUNA Polo passivo 
Ana Patricia Ferreira Brito Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator” 303 - Apelação Cível 0051851-09.2021.8.06.0064 Polo ativo DEUSIVAM 
MARQUES DO NASCIMENTO ELISANGELA DOS SANTOS GUEDES Polo passivo 
ROSVANIA LUCENA DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 304 - Apelação Cível 0213474-09.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO 
GM S.A. Polo passivo PAULO CELIO VIEIRA HOLANDA Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 305 - Apelação Cível 
0200450-90.2024.8.06.0028 Polo ativo ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA Polo passivo FRANCISCO DOUGLAS MELO DE MARIA Julgadores Exmo. 
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 



Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 306 - Apelação Cível 
0256783-46.2024.8.06.0001 Polo ativo RAFAEL SOUSA DA SILVA Polo passivo AYMORE 
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 307 - Apelação Cível 
0206696-86.2024.8.06.0001 Polo ativo STANGER WELERSON ELER JOAO PEDRO 
MOTA ELER MONIQUE CARVALHO MOTA ELER D. M. E. TAM LINHAS AEREAS S/A. 
Polo passivo TAM LINHAS AEREAS S/A. STANGER WELERSON ELER JOAO PEDRO 
MOTA ELER MONIQUE CARVALHO MOTA ELER D. M. E. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 308 - Apelação Cível 
0277129-52.2023.8.06.0001 Polo ativo APV BRASIL - ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
VEICULOS Polo passivo MARCILIO PINHEIRO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 309 - Apelação Cível 
0253384-09.2024.8.06.0001 Polo ativo VALDECI DE OLIVEIRA MOURA Polo passivo 
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 310 - Apelação Cível 
0178341-81.2015.8.06.0001 Polo ativo MANOEL VALTER JUNIOR DA SILVA Polo passivo 
BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 311 - Apelação Cível 
0202970-20.2024.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCA LUZINEIDE DA SILVA Polo passivo 
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
(Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE 
FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
312 -Apelação Cível 3021596-07.2024.8.06.0001 Polo ativo BENEDITA SALES FERREIRA 
Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator” 313 -Apelação Cível 0274750-75.2022.8.06.0001 
Polo ativo MICHAEL VIANA PEIXOTO Polo passivo BANCO INTERMEDIUM AS 
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE 



GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do 
Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no 
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 314 - 
Apelação Cível 0201155-79.2024.8.06.0031 Polo ativo RAIMUNDO VENTURA DA SILVA 
Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 315 - Apelação Cível 
0203793-65.2024.8.06.0167 Polo ativo FRANCISCA DE SOUZA DO NASCIMENTO Polo 
passivo CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E 
AQUICULTURA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), 
Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 
Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 
316 - Apelação Cível 3031283-08.2024.8.06.0001 Polo ativo VALDEMAR LUNIER REGO 
Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores 
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO 
COSTA e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A 
Câmara por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 317 - Apelação Cível 
3000106-13.2025.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCO OLIVEIRA DE ARAUJO Polo passivo 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO 
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator” 318 - Apelação Cível 0005903-91.2010.8.06.0173 Polo 
ativo Thaissa Oliveira do Nascimento Jailson Oliveira do Nascimento Tais Oliveira do 
Nascimento Eliane Maria do Nascimento Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO 
CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO 
LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” 319 - Apelação Cível 0007131-33.2016.8.06.0160 Polo ativo RENATA 
LOIOLA FERREIRA Polo passivo Jose Freire Ferreira Julgadores Exmo. Sr. Des. 
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. 
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 320 - Apelação Cível 
3004829-54.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA DO SOCORRO MAIA CARDOSO ROCHA 
Polo passivo CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Julgadores Exmo. Sr. 
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e 
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator” 321 - Apelação Cível 
0161830-66.2019.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO Polo 
passivo PORTOFINO IMOVEIS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA 
SEGUNDO (Relator), Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA e Des. PAULO AIRTON 



ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator” PROCESSOS  EXTRA–PAUTA:  322 - Conflito de Competência Cível 
3008988-43.2025.8.06.0000 Polo Ativo: Juízo de Direito da 32ª Vara Cível da Comarca de 
FORTALEZA/CE, Polo passivo: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA/CE. Julgadores: Exma.Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE 
LOUREIRO(Relatora), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO 
LUCENA SEGUNDO. Síntese do Julgamento: “A Câmara por unanimidade, acordou 
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora” 323 - Conflito de Competência Cível 0001413-69.2024.8.06.0000 
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Baturité, Suscitado: Juiz de 
Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Baturité. julgadores:Exma. Sra. Desa. JANE 
RUTH MAIA DE QUEIROGA(Relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Desa. 
LUCIMEIRE GODEIRO COSTA. Síntese do julgamento: Conflito negativo de 
competência conhecido para firmar a competência do juízo suscitado da Vara Única 
Criminal da Comarca de Baturité para processar e julgar a ação. PROCESSOS 
RETIRADOS DE PAUTA: A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO 
requereu que fosse retirado de pauta:Agravo de Instrumento 0621328-21.2025.8.06.0000, 
Agravo de Instrumento 0621686-83.2025.8.06.0000, Apelação Cível 
0179851-32.2015.8.06.0001, Apelação Cível 0041801-41.2006.8.06.0001. A Eminente 
Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA requereu que fosse retirado de pauta: Apelação 
Cível 0279912-80.2024.8.06.0001, Apelação Cível 0200593-34.2024.8.06.0043, Apelação 
Cível 0200525-02.2013.8.06.0001 PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: A eminente 
Desa. Desa. MARIA DE FÁTIMA MELO DE LOUREIRO requereu que fosse retirado de 
pauta: Apelação Cível 0006898-15.2014.8.06.0028. Diversos: Na presente sessão, o 
Exmo.Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, propôs votos de congratulações e 
agradecimentos a Exma Sra. Dra. CARMELITA MARIA BRUNO SALES, ante a sua 
aposentadoria junto à Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará,por sua dedicação 
e profissionalismo durante sua trajetória nesta egrégia Câmara. A Câmara deliberou por 
unanimidade e nesses termos consignados em ata. Acostaram-se ao voto os Exmo Srs. 
Des PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, 
JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e a Dra. LUCIMEIRE GODEIRO COSTA (MM Juiza 
Convocada), acostaram-se ainda ao voto proposto a Exma. Sra. Dra. SUZANNE POMPEU 
SAMPAIO SARAIVA, representando o Ministério Público do Estado do Ceará e 
representando a Defensoria Pública do Estado do Ceará a Exma Sra. Dra. FRANCILENE 
GOMES DE BRITO . Todos os demais processos pautados para esta sessão que foram 
julgados por votos provisórios,agora são considerados definitivos por unanimidade, de 
acordo com o voto dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: o Exmo. Sr. 
Des.EVERARDO LUCENA SEGUNDO – Presidente da Segunda Câmara de Direito 
Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus 
e declarou encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai 
adiante assinada. Fortaleza, 25 de Julho de 2025. 
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